
INDICAÇÃO Nº 
1177
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que determine ao órgão competente a realização de estudos visando o estabelecimento de convênio para criação, no município de Pradópolis, de espaço destinado a crianças e adolescentes portadores de necessidades especiais. 

JUSTIFICATIVA

Em tempos de inclusão é justo e procedente que aquele município disponha de um espaço com terapeutas, psicólogos e outros auxiliares comprometidos com a reabilitação de crianças e adolescentes portadores de necessidades especiais.

O direito à vida é premissa que deve ser universalmente respeitada e o direito à vida com dignidade é responsabilidade da sociedade e, sobretudo, das instituições públicas.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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